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▪ DECRETO Nº 247/2025: FICA VEDADA A PRÁTICA DE NEPOTISMO NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL DIRETA OU INDIRETA, BEM COMO EM SEUS ÓRGÃOS E ENTIDADES.
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DECRETO N.º  247,                                                      de 29 de janeiro de 2025. 

 

DISPÕE SOBRE A VEDAÇÃO AO 

NEPOTISMO NO ÂMBITO DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VALENTE, ESTADO DA BAHIA, 

no uso das atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO os princípios da moralidade e da 

impessoalidade consagrados no artigo 37 da Constituição Federal da República 

do Brasil (CF 88); 

 

CONSIDERANDO a Súmula Vinculante nº 13 do Supremo Tribunal 

Federal (STF), que trata sobre o nepotismo; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Fica vedada a prática de nepotismo no âmbito da 

administração pública municipal direta ou indireta, bem como em seus órgãos 

e entidades. 

 

Art. 2°. Constituem prática de nepotismo, dentre outras, a 

nomeação de colaboração, parceria ou parente em linha reta, colateral ou por 

hierarquia, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor 

da mesma pessoa jurídica investido em carga de direção, chefia ou assessoria, 

para o exercício de cargo em comissão ou de confiança ou, ainda, de função 

gratificada na administração pública direta e indireta. 
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Art. 3º. O grau de parentesco para fins de nepotismo fica explicado 

no quadro demonstrativo, conforme a Resolução nº 07/2005 do CNJ e a Súmula 

Vinculante nº 13 do STF: 
 

 
 

Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

Gabinete do Prefeito, 29 de janeiro de 2025. 

  

  Ubaldino Amaral de Oliveira 
  Prefeito 

 

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se. 

 
_____________________________ 
                     Prefeito 

Certifico para os devidos fins, que o presente Decreto foi 

publicado no mural do átrio da Prefeitura, nesta data. 

Valente-Bahia, 29 de janeiro de 2025. 

 

 

                                                                                             Alício Silva da Cruz Neto 
                                                                                                                 Chefe de Gabinete do Prefeito 
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